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Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente 
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SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

AVISO DE ADENDO 

Pregão Eletrônico nº PE001/2025-SEDUC 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRATEÚS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2025-SEDUC – 

Aviso de 1º Adendo do Edital Nº PE001/2025-SEDUC torna público a 

RETIFICAÇÃO do Edital e seus anexos oriunda do Primeiro Adendo 

Modificador, ao Edital supra, cujo OBJETO é a AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE. Por força deste 

Adendo, fica remarcada a data de Abertura da Sessão para 19 DE 

FEVEREIRO DE 2025 às 08:30 HORAS (horário de Brasília/DF). O 

Edital completo e seu Primeiro Adendo Modificador estão à disposição 

dos interessados nos endereços eletrônicos 

https://compras.m2atecnologia.com.br/; https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/; e no site municipal. bem como no PNCP, 

Crateús/CE, 05 de Fevereiro de 2025. Patriciana Mesquita Braga – 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação. 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº 006/2025 

 

Concede repasse aos servidores médicos participantes do 

“Programa mais Médicos para o Brasil”, do Inciso I, que faz jus 

sua lotação na Sede do Município e na Zona Rural. 

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de 

Crateús, no uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, com vistas ao processo de reorganização do 

Sistema Local de saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir melhores condições 

aos servidores que residem na sede do Município; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 397 de 20 de 

Fevereiro de 2015. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Concede repasse mensalmente o subsídio financeiro aos 

servidores abaixo relacionado referente ao mês de Janeiro/2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

          SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE CRATEÚS, 

EM 09 DE JANEIRO DE 2025. 

 

EDYPO DE SOUSA CARLOS 

Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde  

Município de Crateús 
************************************************************ 

 

PORTARIA Nº 013/2025 

 

Concede repasse aos servidores médicos participantes do 

“Programa Médicos pelo Brasil”, que faz jus sua lotação na Sede 

do Município e na Zona Rural. 

 

O Ordenador de despesas da Secretaria Municipal da Saúde de 

Crateús, no uso de suas atribuições legais, segundo o que dispõe a Lei 

Orgânica do Município, com vistas ao processo de reorganização do 

Sistema Local de saúde e na condição do gestor do sistema,  

 

 

 

                             NOME 
CARGO OU 

FUNÇÃO 
LOTAÇÃO 

VALOR  

TOTAL 

Alisson Falcão de Carvalho 

Isadora Soares Marques 

Ívina Thaís Olavo Nascimento 

Hiroê Alencar Braga 

José Airton Marques da Silva Junior 

José Carlos de Aguiar Filho 

Rivanilson de Sousa Rodrigues 

Sayonara Soares Torres 

Yunaydis Rodriguez Plutin 

 

            Médico 

            Médica 

            Médica 

            Médica 

Médico 

Médico 

Médico 

Médica 

Médica 

 

ESF- Santo Antônio 

ESF- Fátima I 

ESF- Dom Fragoso 

ESF- Irapuá 

ESF- Ingá 

ESF- Monte Nebo 

ESF- Curral Velho 

ESF- Caic II 

ESF- Fátima I 

       R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

R$ 1.500,00 

       R$ 1.500,00 

       R$ 13.500,00 


